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1 Introdução 
O presente manual visa organizar os procedimentos institucionais entre o Instituto Nacional de 

Estatística (INE) e os Órgãos Delegados do INE (ODINEs), criados ao abrigo da Lei 3/11 de 14 de 

Janeiro (Lei do SEN) e, enquanto tal, órgãos produtores de estatísticas oficiais do Sistema 

Estatístico Nacional (SEN). 

Os ODINEs recebem competências que pertencem legalmente ao INE, mas que o INE decidiu 

delegar, propondo a respectiva delegação ao Conselho Nacional de Estatística (CNEST), o qual 

se pronunciou favoravelmente. Assim, a criação dos ODINEs tem subjacente sempre a vontade 

expressa do INE e a decisão favorável do CNEST. 

Um ODINE, depois de constituído formalmente com a publicação do respectivo decreto 

executivo conjunto, adquire automaticamente o direito de estar representado no CNEST, por 

força do determinado na alínea b) do nº 1 do Artigo 16º da Lei do SEN. Assim, nos casos em que 

não está representado, com a publicação do decreto executivo passa a ter imediatamente esse 

direito. Deste modo, todo o relacionamento institucional dos ODINEs no âmbito do CNEST 

assume o mesmo conjunto de regras, direitos e obrigações que decorrem do Regulamento do 

CNEST, em igualdade de circunstâncias com os restantes membros. 

Contudo, o relacionamento mais relevante e específico dos ODINEs é aquele que acontece com 

o INE, uma vez que é este que deve determinar, por decisão própria ou por proposta ao CNEST, 

quais os procedimentos que os ODINEs devem cumprir, enquanto Órgãos Produtores de 

Estatísticas Oficiais (OPES). 

Este manual procura organizar os procedimentos de relacionamento entre o INE e os ODINEs, 

tomando sempre como referência os instrumentos específicos que foram sendo criados ao 

longo da presente assistência técnica, alguns dos quais foram convertidos em instrumentos 

jurídicos, como é o caso do protocolo de delegação de competências. 

Nesta data, ainda não está formalmente criado qualquer ODINE. Contudo, já foram aprovados, 

pelo CNEST e aguardam publicação no Diário da República, as propostas dos decretos executivos 

conjuntos para a criação de 7 ODINEs (Agricultura, Pescas, Educação, Turismo, Saúde, 

Administração Pública Trabalho e Segurança Social, Petróleos). Os restantes 4 que foram 

analisados no âmbito do relatório de diagnóstico também têm as propostas preparadas, mas 

estão a aguardar a apreciação do INE e do CNEST. 

No capítulo 6 deste manuŀƭΣ ǊŜŦŜǊŜƴǘŜ ŀƻ άŎŀŘŜǊƴƻ ŘŜ ŜƴŎŀǊƎƻǎέ ŘŜ ŎŀŘŀ h5Lb9Σ ŀǇǊŜǎŜƴǘŀ-se 

a especificação das áreas de produção estatística para os 11 potenciais ODINEs que foram 

analisados. 

Para evitar que este manual se constitua num documento excessivamente extenso, optou-se 

por referenciar e não repetir a matéria de relacionamento institucional que já se encontra 

noutros manuais em vigor no SEN, como é o caso do Manual de Procedimentos de Planeamento 

do SEN de Angola e da Classificação de Actividades Estatísticas de Angola, elaborados em 2014.     

 

Fevereiro de 2015  
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2 Organização do Sistema Estatístico Nacional (SEN) 
A organização do SEN está determinada pela Lei 3/11 de 14 de Janeiro (Lei do SEN) e 

compreende as seguintes entidades: 

¶ O Conselho Nacional de Estatística (CNEST) que é o órgão que superiormente orienta e 

coordena o Sistema Estatístico Nacional (SEN). O CNEST é presidido por entidade 

designada pelo Presidente da República e o Director Geral do INE assume as funções de 

Vice-Presidente. É composto por um conjunto de entidades que estão previstas no 

número 1 do artigo 17º da Lei do SEN. 

o O Instituto Nacional de Estatística (INE) que, de acordo com o determinado no 

ƴȏ н Řƻ ŀǊǘƛƎƻ мнȏ Řŀ [Ŝƛ Řƻ {9b ǎŜ ŘŜǾŜ ŀǎǎǳƳƛǊ άƴŀ ǎǳŀ ǉǳŀƭƛŘŀŘŜ ŘŜ ƽǊƎńƻ 

ŜȄŜŎǳǘƛǾƻ ŎŜƴǘǊŀƭ ŘŜ ǇǊƻŘǳœńƻ ŜǎǘŀǘƝǎǘƛŎŀΣ Řƻ {ƛǎǘŜƳŀ 9ǎǘŀǘƝǎǘƛŎƻ bŀŎƛƻƴŀƭέΦ 

!ƛƴŘŀ ŘŜ ŀŎƻǊŘƻ ŎƻƳ ƻ ƴȏ о Řƻ ŀǊǘƛƎƻ нрȏ Řŀ [Ŝƛ Řƻ {9bΣ άh Lƴǎǘƛǘǳǘƻ bŀŎƛƻƴŀƭ 

de Estatística (INE) pode delegar as atribuições referidas na alínea a) do número 

anterior (deve subentender-se o número 1, porque o anterior não tem alínea a)) 

a outros serviços públicos, que são designados Órgãos Delegados do Instituto 

Nacional de Estatística (INE), nos termoǎ Řŀ ǇǊŜǎŜƴǘŜ ƭŜƛέΣ Ş ŎƭŀǊƻ ǉǳŜ ƻ Lb9 ǇƻŘŜ 

delegar as suas competências. 

Á Os ODINEs são então Órgãos criados, com base no enquadramento 

determinado pelo artigo 29º da Lei do SEN, o qual prevê a sua criação, 

mas também a cessação da delegação de competências, o que 

ǇǊŜǎǎǳǇƿŜ ǉǳŜ ƻ άŘƻƴƻέ Řŀǎ ŎƻƳǇŜǘşƴŎƛŀǎ Ŝ ǇǊƛƳŜƛǊƻ ǊŜǎǇƻƴǎłǾŜƭ ǇƻǊ 

elas é sempre o INE. 

o O Banco Nacional de Angola (BNA), previsto no artigo 28º da Lei do SEN, mas 

que também possui legislação específica (Lei 16/10, de 15 de Julho) que 

determina as condições, ŀǎ άǉǳŀƛǎ ǎŜ ŎƻƴǎǳōǎǘŀƴŎƛŀƳ ŜƳ ŀǎǎŜƎǳǊŀǊ ǳƳ ǎƛǎǘŜƳŀ 

de informação, compilação e tratamento das estatísticas monetárias, 

financeira, cambial e da balança de pagamentosΦέ O BNA tem um estatuto 

específico no SEN, com competências próprias, o qual o isenta de determinadas 

obrigações que existem para todos os restantes membros do SEN, 

designadamente o registo dos instrumentos de notação. Daí que não se possa 

considerar o BNA como ODINE.  

 

3 Como se determina a criação dos ODINEs? 
A criação dos ODINEs está claramente regulamentada no artigo 29º da Lei do SEN. Assim, a 

criação de um ODINE é determinada, em primeira instância, pela vontade do INE em delegar as 

respectivas competências.  

Nos termos do nº 4 do artigo 29º da Lei do SEN, apenas com uma maioria de 2/3 dos membros 

presentes no CNEST é que a posição do INE pode ser contrariada, tanto na criação de um ODINE 

como na cessação da delegação de competências. 

Assim, a partir do momento em que o INE decide delegar as competências, há um conjunto de 

procedimentos que deve ser seguido, alguns dos quais são obrigatórios pela Lei do SEN: 
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¶ Em primeiro lugar deve avaliar se o potencial ODINE está em condições de responder a 

um conjunto de obrigações relacionadas com a produção de um conjunto mínimo de 

estatísticaǎ ƻŦƛŎƛŀƛǎ ǉǳŜ ŎƻƴǎǘƛǘǳŜƳ ƻ ŜǎǎŜƴŎƛŀƭ Řƻ άŎŀŘŜǊƴƻ ŘŜ ŜƴŎŀǊƎƻǎέΦ !ƭŞƳ Řƛǎǎƻ 

deve também ter condições de resposta efectiva aos procedimentos de planeamento e 

avaliação corrente bem como à certificação técnica que as estatísticas oficiais exigem. 
 

¶ Se a resposta às condicionantes anteriores for positiva, o INE deve então levar, 

obrigatoriamente, a parecer do CNEST a proposta de delegação de competências. Esta 

proposta deve conter a respectiva fundamentação técnica por parte do INE, bem como 

a proposta de decreto executivo conjunto que deve ser assinado pelos ministros que 

tutelam o INE e o respectivo ODINE. Nos processos das delegações de competências em 

curso optou-se por ter um decreto executivo conjunto composto por duas 

componentes: o decreto propriamente dito e o protocolo de delegação de 

competências em anexo, um pouco à semelhança do que se faz com os estatutos dos 

ministérios. 

 

 

4 A quem pertencem as competências delegadas? 
As competências delegadas são sempre do INE. Ou seja, se o ODINE não cumprir com as 

obrigações decorrentes dessa delegação, o INE enquanto órgão executivo central da produção 

estatística do SEN, tem de assumir, como primeira responsabilidade, essa situação e encontrar 

a solução para a resolver. Isto significa que o INE tem de velar em permanência por toda a 

produção estatística executada pelo SEN, incluindo a do BNA. Contudo, enquanto as 

competências do BNA decorrem de uma lei específica, as dos ODINEs dependem da decisão do 

INE, embora tenha de a fundamentar junto do CNEST. A menos que 2/3 dos membros do CNEST 

se oponham à proposta do INE! 

De notar que, de acordo com a alínea a) do nº 2 do artigo 29º da Lei do SEN, a proposta 

fundamentada do INE para fazer cessar uma delegação de competências pode ter um de dois 

ƳƻǘƛǾƻǎ άΧ ǎŜƳǇǊŜ ǉǳŜ ƻǎ jǊƎńƻǎ 5ŜƭŜƎŀŘƻǎ ƴńƻ ǇǊƻŎŜŘŀƳ ŀƻ ŎǳƳǇǊƛƳŜƴǘƻ ŘŜ ŀƭƎǳƳŀ Řŀǎ 

suas obrigações, ou sempre que assim o passe a exigir o melhor funcionamento do Sistema 

Estatístico NŀŎƛƻƴŀƭ ό{9bύέΦ 

 

5 Enquadramento do decreto executivo conjunto e do protocolo 

de delegação de competências do INE nos ODINEs 
O decreto executivo conjunto segue um modelo muito usado em Angola e que é o dos estatutos 

orgânicos dos ministérios. Ou seja, o decreto executivo propriamente dito tem um número 

muito reduzido de artigos e valida, como instrumento legislativo, um anexo que é parte 

integrante do mesmo, conforme anexo 1 (exemplo do GEPE do Ministério da Agricultura) deste 

manual. 

No caso do decreto executivo conjunto que cria cada ODINE existe um protocolo de delegação 

de competências no qual estão definidas as regras de funcionamento tanto para o INE como 

para o respectivo GEPE, com o pormenor adequado a um instrumento legal. Para além disso, e 
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com o objectivo de reforçar as obrigações decorrentes do mesmo, tanto o decreto como o 

protocolo são assinados por ambos os ministros (tutelas do INE e do respectivo GEPE). 

O protocolo da delegação de competências é composto por 10 artigos que cobrem as seguintes 

áreas do relacionamento institucional: enquadramento legal e institucional, objecto (do 

protocolo), obrigações do INE, obrigações do GEPE, colaboração técnica, colaboração no 

domínio da cooperação, colaboração no domínio da formação, comissão de acompanhamento, 

incumprimento e prevalência normativa. 

Assim, o decreto executivo conjunto passa a ser o instrumento regulador permanente dos 

compromissos decorrentes do relacionamento entre o INE e cada ODINE, tanto na componente 

bilateral como no relacionamento com o CNEST. Deste modo, nos capítulos relacionados com 

as actividades de planeamento e avaliação, execução e certificação técnica, bem como na 

difusão, procura-se, sobretudo, orientar os utilizadores deste manual para os procedimentos 

que já se encontram definidos noutros manuais ou que permitem perceber melhor o 

cumprimento das obrigações decorrentes do decreto executivo conjunto.  

 

6 Conteúdo das estatísticas delegadas em cada GEPE 
Na sequência do trabalho realizado com o relatório de diagnóstico e da fundamentação técnica 

para o CNEST aprovar a delegação de competências, foi estabelecido um conjunto de 

informação estatística oficial que constitui o mínimo (caderno de encargos) que deve ser 

produzido por cada GEPE. O quadro de referência para determinar esta quantidade de 

informação a produzir decorre das necessidades essenciais do país e do quadro de referência da 

recomendações ou práticas internacionais para cada área estatística. 

Este quadro mínimo de referência da informação a produzir pode ser alterado em função de 

novas necessidades que venham a surgir, tanto a nível nacional como internacional, razão pela 

qual se optou por não o incluir no decreto executivo. 

Tanto as actividades estatísticas para produzir a informação prevista como as novas 

necessidades de informação devem ser objecto de integração nos planos anuais da actividade 

estatística, que devem ser preparados pelo INE para aprovação pelo CNEST no ano n-1. 

Nos subcapítulos seguintes apresenta-se o quadro de referência da informação para cada 

ODINE, aparecendo em primeiro lugar os 7 ODINEs que já têm parecer favorável do CNEST. 

 

6.1 Agricultura 
Na área da agricultura o quadro abaixo apenas indica a produção estatística corrente. 

Contudo, está já calendarizado e devidamente programado o recenseamento agropecuário que 

deverá ser realizado com base numa colaboração entre o INE e o GEPE do Ministério da 

Agricultura. Esta programação abrange as componentes física e financeira e faz parte do plano 

de actividades para o período 2015-2017. 
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Agricultura 

Área 
Estatística 
Relevante 

Subáreas/Unidades de 
observação 

Unidades estatísticas e variáveis fundamentais 

Agricultura, 
Pecuária e 
Florestas 

1- Produção vegetal 
2- Produção animal 
3- Produção florestal 
4- Preços na produção 
5- Balança alimentar 

1- Áreas semeadas, monitorização da vegetação e produção da 
fileira vegetal (cereais, raízes e tubérculos, leguminosas e 
oleaginosas, fruteiras e hortícolas) 

2- Efectivos animais (bovinos, caprinos, ovinos, suínos e 
avícolas) 

3- Produtos florestais pelas principais espécies 
4- Preços de venda na produção 
5- Contributo da produção alimentar para o consumo nacional 

 
 

6.2 Turismo e restauração 
Hotelaria e Turismo 

Área 
Estatística 
Relevante 

Subáreas/Unidades de 
observação 

Unidades estatísticas e variáveis fundamentais 

Turismo e 
restauração 

1.  Alojamento turístico 
2. Restauração e 

similares 
3. Agências de viagens e 

turismo 
4. Fluxos de fronteira 
5. Deslocações dos 

residentes 

1. Oferta do alojamento turístico segundo o tipo, capacidade, 
taxa de utilização, emprego, receitas e despesas 

2. Oferta da restauração e similares, segundo a capacidade, 
emprego, receitas e despesas 

3. Oferta de serviços das agências de viagens e turismo segundo 
os tipos de serviços prestados, o emprego, as receitas e as 
despesas  

4. Caracterização dos movimentos turísticos de fronteira 
5. Destino, duração e despesas realizadas nas deslocações 

turísticas dos residentes 

 

 

6.3 Educação 
Ministério da Educação 

Área Estatística 

Relevante 

Subáreas/Unidad

es de observação 

Unidades estatísticas e variáveis fundamentais 

Ensinos pré-escolar 

(classe da Iniciação), 

primário e 

secundário 

1. Alunos e 

estudantes 

2. Avaliação 

dos alunos e 

estudantes 

3. Pessoal 

docente 

4. Estabelecime

ntos de 

ensino 

1. Alunos e estudantes matriculados segundo o sexo, a 

idade/grupo etário, existência de deficiência e tipo, por nível 

de ensino e sector do ensino 

2. Alunos e estudantes aprovados, reprovados ou ñdesistentesò 
segundo o sexo, o nível de ensino e sector do ensino 

3. Pessoal docente segundo o sexo, grupo etário, por nível 

académico e sector de ensino e formação pedagógica 

4. Estabelecimentos de ensino, segundo o nível de ensino 

ministrado, o número de turmas e as principais infra-

estruturas, materiais educativos e pessoal auxiliar. 
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6.4 Pescas 
Pesca 

Área 

estatísti

ca 

relevant

e 

Sub-

áreas/unidades de 

observação 

Unidades estatísticas e variáveis fundamentais 

Pescas 1. População da 

pesca 

2. Estruturas de 

pesca 

3. Mercado dos 

produtos de pesca 

4. Descargas e 

capturas 

5. Aquicultura e 

salicultura 

6. Indústria 

transformadora 

dos produtos da 

pesca 

7. Comércio 

internacional 

8. Avaliação dos 

stocks e níveis de 

produção por 

espécie 

1. Pescadores registados por tipo de pesca, vítimas de acidentes de 

trabalho e população-alvo de formação específica para a pesca 

2. a.- Frota de pesca registada e abatida, segundo o tipo de 

embarcação 

b.- Licenças de pesca concedida por tipo de arte 

3. a.- Associações profissionais de pesca, aquicultura, mercados e 

indústria transformadora  

b.- Descargas de pescado fresco ou refrigerado, segundo a 

espécie 

c.- Valor pago aos produtores, segundo a espécie 

d.- Preços médios anuais da pesca descarregada segundo a 

espécie 

e.- Retiradas definitivas de pescado 

f.- Pescado rejeitado 

4. a.- Capturas nominais segundo as espécies e valor, por porto 

b.- Capturas nominais da pesca polivalente por espécie, valor e 

principais portos 

c.- Capturas nominais por mês, área de pesca (FAO) e espécies 

em pesqueiros externos 

5. Estabelecimentos de aquicultura segundo o tipo, produção, 

vendas segundo o tipo, repovoamento e produção de sal marinho 

6. Empresas, pessoal ao serviço e produção por produtos em 

volume e valor 

7. Entradas e saídas de produtos de pesca, em quantidade e valor, 

por tipo de produto e país de origem/destino 

8. Avaliação de stocks e níveis de produção por espécie 

 

 

 

6.5 Saúde 
Saúde 

Area Subáreas/Unidades 

de observação 

Unidades estatísticas e variáveis fundamentais 

Saúde 1. Pessoal de 

saúde 

2. Estabelecimento

s de saúde 

(Centros de 

saúde e postos 

médicos, 

Hospitais, 

Farmácias e 

postos de 

medicamentos) 

3. Vacinações 

1. Pessoal de saúde inscrito nas respectivas organizações 

profissionais segundo a especialidade, sexo, idade e local de 

residência 

2. Estabelecimentos de saúde 

a. Centros de saúde e postos médicos ï Caracterização da infra-

estrutura, equipamento de saúde existente, pessoal ao serviço 

com desagregação específica para o pessoal de saúde por 

especialidade, actos de saúde praticados, despesas e receitas; 

movimento de internamentos sempre que existir 

internamento 

b. Hospitais ï Caracterização da infra-estrutura, pessoal ao 

serviço com desagregação específica para o pessoal de saúde 
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Saúde 

Area Subáreas/Unidades 

de observação 

Unidades estatísticas e variáveis fundamentais 

4. Notificações de 

doenças de 

declaração 

obrigatória  

5. Partos 

6. Óbitos (gerais, 

menos de 1 ano, 

neonatais e 

fetos-mortos) 

7. Estado de saúde 

da população 

por especialidade, actos de saúde praticados, movimento de 

internamentos, despesas e receitas 

c. Farmácias e postos farmacêuticos ï caracterização da infra-

estrutura, movimento de medicamentos e actos de saúde 

efectuados 

3. Caracterização das vacinações efectuadas por tipo de vacina 

e pessoa vacinada 

4. Vigilância epidemiológica e notificações de doenças de 

declaração obrigatória e doenças transmissíveis ï 

Caracterização segundo o tipo de doença, idade, sexo e área 

de residência da pessoa, data do diagnóstico e data e causa 

do óbito (se ocorrido) 

5. Partos ï Caracterização da parturiente e do nado-vivo 

6. Óbitos ï Caracterização dos óbitos segundo a causa de 

morte (CID 10) e as características demográficas e sócio-

económicas da pessoa. Desagregação específica para óbitos 

de menos de 1 ano, óbitos neo-natais e fetos mortos 

(caracterização das mães) 

7. Estado de saúde da população, riscos mais significativos e 

participação nos custos de saúde (inquéritos às famílias) 

 

 

6.6 Petróleos 

Petróleos 

Área 

Estatística 

Relevante 

Subáreas/Unid

ades de 

observação 

Unidades estatísticas e variáveis fundamentais 

Petróleos Petróleos 1. Dados sobre petróleo e gás 

a. Equipamentos activos 

b. Poços concluídos 

c. Quotas de produção (se existirem) 

d. Avaliação de reservas de petróleo e gás natural 

(quantidades) 

e. Produção diária de petróleo e gás natural (quantidades) 

f. Capacidade refinadora e produção de derivados 

g. Consumo dos principais derivados do petróleo 

h. Exportações e importações de petróleo bruto, gás natural e 

produtos petrolíferos por país de destino e origem 

(quantidades) 

2. Transportes 

a. Capacidade de transporte de petróleo e gás liquefeito (nº, 

capacidade e idade das unidades existentes) 

b. Transporte por pipeline 

c. Preços de transporte 

3. Evolução dos preços 

4. Maiores companhias  
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6.7 Administração Pública, Trabalho e Segurança Social 
Administração Pública, Trabalho e Segurança Social 

Área Estatística 

Relevante 

Subáreas/Unidades 

de observação 

Unidades estatísticas e variáveis fundamentais 

¶ Trabalho, 

emprego e 

remunerações 

no sector 

estruturado 

¶ Segurança 

Social 

 

1. Emprego 

2. Remunerações 

3. Condições de 

trabalho 

4. Mercado de 

emprego e 

formação 

profissional 

5. Greves 

6. Segurança 

Social 

1. a.-Entidades empregadoras e estabelecimentos 

segundo a actividade económica e o escalão de 

pessoal ao serviço 

b.-Pessoas ao serviço, segundo a idade/grupo 

etário, sexo, nacionalidade, profissão, situação na 

profissão, qualificação profissional, nível de 

ensino, o tipo de contrato de trabalho e a 

dimensão da empresa (escalão de pessoal ao 

serviço) 

2. a.-Pessoas ao serviço, segundo a qualificação 

profissional, sexo e classes de remuneração e 

ganhos e dimensão da empresa  

b.-Remunerações de base e outros pagamentos 

regulares segundo o grupo profissional, o sexo, a 

actividade económica e a dimensão da empresa 

3. a.- Acidentes de trabalho segundo a consequência 

(mortal, não mortal e tipo de lesão) e pessoas 

envolvidas, segundo a idade/grupo etário, sexo, 

nacionalidade, profissão, situação na profissão, 

actividade económica, dimensão da empresa e 

dias de ausência 

b.-Pessoas com doenças profissionais segundo o 

tipo de causa (acidente ou outra) e a 

consequência (tipo de lesão), idade/grupo etário, 

sexo, nacionalidade, profissão, situação na 

profissão, actividade económica, dimensão da 

empresa 

c. -Empresas com serviços de saúde e segurança 

no trabalho, segundo o tipo de serviços e riscos 

envolvidos, trabalhadores específicos destes 

serviços, actividade económica da empresa, 

número de pessoas ao serviço 

d. -Trabalhadores abrangidos pela contratação 

colectiva, segundo o sexo, a profissão/categoria 

profissional, actividade económica 

e. -Processos instaurados por violação das regras 

de trabalho, segundo o número de empresas, 

pessoal ao serviço, actividade económica das 

empresas e resultado do processo  

4. a. -Pessoas com procura ñformalò de emprego 

segundo o sexo, idade/grupo etário, nível de 

instrução e profissão  

b. -Ofertas ñformaisò de emprego segundo o sexo, 

idade/grupo etário, nível de instrução, profissão, 

actividade económica e colocação/não colocação 

c. -Acções de formação profissional realizadas 

segundo o tipo, nível de formação e sexo, grupo 

etário e nível de instrução dos formandos 
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Administração Pública, Trabalho e Segurança Social 

Área Estatística 

Relevante 

Subáreas/Unidades 

de observação 

Unidades estatísticas e variáveis fundamentais 

5. Greves declaradas segundo o tipo, a 

actividade/sector económico, o número de dias e 

número de trabalhadores envolvidos 

6. a. -Receitas da segurança social segundo o tipo de 

receita por tipo de regime 

b. -Despesas globais da segurança social segundo 

a função e de funcionamento por regime 

c. -Contribuintes activos segundo o regime e o 

sexo por grande grupo etário 

d. -Beneficiários directos e montantes pagos 

segundo o tipo de função 

e. -Pensionistas (velhice e sobrevivência) segundo 

o regime e sexo, por escalão do valor da pensão 

 

 

6.8 Justiça e Direitos Humanos 
Justiça 

Área 
Estatística 
Relevante 

Subáreas/Unidad
es de observação 

Unidades estatísticas e variáveis fundamentais 

Justiça 1. Tribunais 
2. Criminalidad

e registada 
3. Cumprimento 

de penas e 
reinserção 
social 

4. Registos e 
notariado 

 

1. a. -Profissionais da justiça, segundo a categoria, o sexo e a 
idade/grupo etário 
b. -Processos existentes, entrados e saídos segundo o tipo e a 
instância judicial 
c. -Processos julgados segundo a instância judicial, o tipo de 
processo e os arguidos envolvidos 

2. a. -Criminalidade registada segundo o tipo de crime e as 
características das vítimas (socio-económicas, se forem 
pessoas) 
b. -Intervenientes em crimes registados por tipo de crime e 
características sócio-económicas dos acusados e das vítimas 
quando forem pessoas conhecidas/identificadas 

3. a. -Movimento de reclusos nos estabelecimentos prisionais 
b. -Reclusos segundo a situação jurídica, o sexo e o grupo 
etário 
c. -Reclusos condenados segundo o sexo, a idade/grupo etário 
e o tipo de pena 
d. -Menores internados em centros educativos, segundo a 
situação jurídica, o sexo e a idade/grupo etário 

4. Actos de registo praticados, segundo o tipo de registo e as 
características do acto 
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6.9 Assistência e Reinserção Social 
Assistência e Reinserção Social 

Area Subáreas/Unidades de 
observação 

Unidades estatísticas e variáveis fundamentais 

Deficiência e 
reabilitação 

 
 

Apoio Social 

1. População com 
deficiência 

2. Infra-estruturas de 
apoio a pessoas 
com deficiência 

3. Unidades de apoio 
social e população 
servida 

 

1. População com deficiência, segundo o tipo de deficiência, 
utilização de próteses, funcionalidade/incapacidade para as 
tarefas básicas, sexo, idade/grupo etário, área de residência e 
principais características sócio-económicas 

2. Caracterização das estruturas de apoio à população com 
deficiência, designadamente na procura de apoio individual, 
procura de emprego, promoção de capacidades individuais 

3. Caracterização das unidades de apoio social quanto às infra-
estruturas existentes e aos apoios concedidos 

 

 

6.10 Ensino Superior 
Ensino Superior 

Área Estatística 
Relevante 

Subáreas/Unidad
es de observação 

Unidades estatísticas e variáveis fundamentais  

Ensino Superior 1. Estudantes 
2. Pessoal 

docente 
3. Estabelecime

ntos de 
ensino 

1. a. -Estudantes matriculados segundo o nível de ensino 
superior, o sexo, a idade/grupo etário a tempo inteiro e 
parcial, a área de estudo, o tipo de instituição 
b. - Estudantes graduados segundo o nível da graduação, o 
sexo e a área de estudo 
c. - Estudantes estrangeiros, por país de origem e total de 
estudantes estrangeiros segundo o sexo.  

2. Pessoal docente segundo o sexo, a tempo inteiro e parcial, 
por nível de ensino superior em que lecciona, tipo de 
instituição 

3. Os estabelecimentos de ensino não são objecto de resposta 
a nível internacional, embora seja importante em termos 
nacionais 
 

 

 

6.11 Transportes 

Transportes 

Área 
Estatística 
Relevante 

Subáreas/Uni
dades de 

observação 

Unidades estatísticas e variáveis fundamentais 

Transportes 1. Terrestre 
ferroviário 

2. Terrestre 
rodoviário 

3. Água 
4. Aéreo 

1. Terrestre ferroviário 
a. Extensão das linhas e material existente 
b. Tráfego de passageiros e mercadorias por tipo de tráfego e 

quantidades 
c. Incidentes/acidentes segundo o tipo 
d. Estrutura patrimonial e pessoal ao serviço por categorias 

2. Terrestre rodoviário 
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Transportes 

Área 
Estatística 
Relevante 

Subáreas/Uni
dades de 

observação 

Unidades estatísticas e variáveis fundamentais 

5. Oleoduto 
e 
gasoduto 
άtƛǇŜƭƛƴŜέ 

6. Comércio 
internacio
nal 

a. Extensão da rede segundo o tipo 
b. Acidentes de viação segundo o tipo e vítimas segundo o sexo e 

grupo etário 
c. Condutores implicados em acidentes de viação segundo a 

natureza e causas 
d. Consumo de combustíveis 
e. Veículos matriculados e parque de veículos segundo o tipo e a 

classe 
f. Transporte rodoviário de mercadorias segundo o tipo e a 

quantidade, por tipo de veículo e de transporte 
g. Distâncias percorridas e toneladas/km transportadas 
h. Vendas de veículos de passageiros e comerciais, por tipo e país 

de origem 
3. Água 

a. Movimento de embarcações de comércio nos portos nacionais 
por tipo, classe de tonelagem e arqueação 

b. Mercadorias carregadas e descarregadas por tipo, origem e 
destino 

c. Movimento de contentores por tipo 
d. Movimento de passageiros nos portos segundo a nacionalidade 

da embarcação 
e. Movimento nacional de passageiros e veículos por via fluvial 

4. Aéreo  
a. Pessoal ao serviço por categorias e frota aérea registada segundo 

o tipo 
b. Principais indicadores económicos das empresas de transporte 

aéreo (transporte de passageiros e carga, manutenção, outros 
serviços prestados, VAB e investimento bruto) 

c. Consumo de combustíveis 
d. Linhas, lugares oferecidos, kms percorridos e horas voadas 
e. Infra-estruturas dos aeroportos e respectivos indicadores de 

movimento 
5. Oleoduto e gasoduto 

a. Pessoal ao serviço e principais indicadores económicos 
relacionados com a produção (VN, VAB, manutenção, 
investimento) 

b. Extensão da rede e quantidades transportadas por tipo de 
combustível 

6. Comércio internacional 
a. Comércio internacional por modo de transporte (mercadorias 

entradas e saídas, por tipo de mercadoria, tipo de transporte, 
quantidades e valor) 
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7 Planeamento da actividade estatística 
O planeamento e a avaliação da actividade estatística estão estruturados segundo dois grandes 

marcos: 

¶ Planeamento e avaliação de médio e longo prazo, normalmente de cadência superior à 

anual 

¶ Planeamento e avaliação de curto prazo, normalmente de cadência anual 

Os procedimentos para estas actividades estão definidos no manual de procedimentos 

de planeamento do SEN de Angola, editado em 2014, de acordo com a seguinte 

organização: 

¶ O planeamento e avaliação de médio e longo prazo estão definidos nos capítulos do 

grupo I. 

¶ O planeamento e avaliação de curto prazo estão definidos nos capítulos do grupo II, 

particularmente no subcapítulo 4.7. A elaboração deste subcapítulo específico para os 

ODINEs destinou-se, sobretudo, a concentrar e tornar mais adequados os respectivos 

quadros, uma vez que os ODINEs não possuem actividades de coordenação nem 

sistemas contabilísticos concentrados como é o caso do INE. 

 

 

8 Produção estatística e certificação técnica 
A produção estatística e a respectiva certificação técnica decorrem das actividades que são 

incluídas anualmente no plano de actividades do SEN. O ciclo de planeamento anual é 

suficientemente adequado em termos de periodicidade e organização para que nenhuma 

actividade estatística deva ser executada sem que conste do plano aprovado pelo CNEST. Isto é 

ainda mais relevante no que diz respeito à realização de inquéritos, recenseamentos ou 

aproveitamentos de dados administrativos que são actividades de significativa exigência de 

tempo e de esforço técnico. 

Em muitas situações, os ODINEs estão preparados e com conhecimentos adequados ao processo 

de preparação de operações estatísticas, pelo que podem prescindir do apoio do INE. Contudo, 

sempre que tal apoio se justifique da parte do INE, ele está claramente previsto e assumido na 

alínea a) do nº 1 do artigo 3º do protocolo da delegação de competências. Para tal o INE já possui 

uma lista de pontos focais (conforme anexo 2) para cada área estatística delegada e são estes 

pontos focais que têm a responsabilidade de proporcionar, em primeira linha, este tipo de apoio. 

Se não estiverem em condições técnicas de o fazer para algum aspecto específico, como por 

exemplo os procedimentos de extracção de amostras ou apoio informático, devem procurar 

envolver os serviços específicos do INE com conhecimentos adequados na matéria em causa. 

Contudo, a primeira actividade extremamente relevante, em termos de produção estatística e 

certificação técnica, é o registo dos questionários através do preenchimento do Documento 

Metodológico (DMET ς anexo 3), tal como está previsto nas alíneas b) e d) dos artigos 3º e 4º 

respectivamente, do Protocolo anexo ao decreto executivo. O preenchimento do DMET é feito 

ŀǘǊŀǾŞǎ ŘŜ ǳƳ άǘŜƳǇƭŀǘŜέ ǉǳŜ Ş ǳƳ ficheiro em word que está devidamente preparado e 

formatado para fazer a descrição dos principais procedimentos que vão suportar a certificação 

técnica dos resultados. 
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O registo dos instrumentos de notação é uma obrigação claramente imposta pela Lei do SEN 

(artigo 12º), para todos os OPES, com exclusão do BNA, tal como para todas as entidades 

públicas que realizem operações estatísticas. 

 

8.1 Preenchimento do Documento Metodológico (DMET) 
Para fazer o registo dos questionários utilizados nas operações estatísticas vai ser necessário 

preencher o DMET (anexo 3), para o qual o INE está em condições de proporcionar apoio, quer 

através do ponto focal, quer através do Departamento de Contas Nacionais e Coordenação 

Estatística (DCNCE), tal como definido nas respectivas instruções de preenchimento. 

Contudo e tal como poderá ser verificado no seu conteúdo, o DMET é preenchido também para 

ŀǎ ƻǇŜǊŀœƿŜǎ ŜǎǘŀǘƝǎǘƛŎŀǎ ǘƛǇƛŦƛŎŀŘŀǎ ŎƻƳƻ ά9ǎǘǳŘƻ 9ǎǘŀǘƝǎǘƛŎƻέ Ŝ ά9ǎǘǳŘƻ ŀƴŀƭƝǘƛŎƻέ ǉǳŜ ƴńƻ 

pressupõem a existência de questionários específicos para recolher dados junto das unidades 

estatísticas respondentes. Estão nestes casos as Contas Nacionais ou estudos com o Perfil da 

Criança Angolana. 

h 5a9¢ Ŝǎǘł ŘƛǎǇƻƴƝǾŜƭ ƴǳƳ άǘŜƳǇƭŀǘŜέ όŦƛŎƘŜƛǊƻ ƛƴŦƻǊƳłǘƛŎƻ ŜƳ άǿƻǊŘέύ ǉǳŜ ǇŜǊƳƛǘŜ ŜǎŎǊŜǾŜǊ 

e marcar respostas em campos pré-determinados, de acordo com o seguinte: 

¶ ά¢ŜƳǇƭŀǘŜέ ŜƳ ǿƻǊŘ όǇŀǊŀ άa{hŦŦƛŎŜέ ŎƻƳ ǾŜǊǎƿŜǎ ŜǎǇŜŎƝŦƛŎŀǎ ǇŀǊŀ нлмл Ŝ нлмоύΤ 

ŜǎǘŜ άǘŜƳǇƭŀǘŜέ ǇŜǊƳƛǘƛǊł ƴƻ ŦǳǘǳǊƻ ƛƴǘŜƎǊŀǊ ǘƻŘƻǎ ƻǎ ŘƻŎǳƳŜƴǘƻǎ ƳŜǘƻŘƻƭƽƎƛŎƻǎ 

numa base de dados; 

¶ Preenchimento limitado a caixas de texto, caixas para resposta múltipla, caixas para 

resposta única e quadros pré-formatados: 

o Nas caixas de texto, devidamente assinaladas, pode escrever qualquer tipo de 

texto, corrigi-lo ou até eliminá-lo na totalidade; o espaço disponível está 

limitado e pré-formatado quanto ao tipo e tamanho da letra, mas está 

calculado para ser suficiente para as respectivas necessidades de escrita.  

o Nas caixas (quadrados) de resposta múltipla, pode assinalar um ou mais 

quadrados ou eliminá-los, quando se enganar; 

o Nas caixas (círculos) de resposta única, pode assinalar apenas um círculo ou 

eliminá-lo, quando se enganar; contudo, nestas respostas com base num 

círculo tem de ficar sempre uma resposta, pelo que existe a hipótese 

άƴŜƴƘǳƳŀέ Ǉŀra as situações em que não se justifica a resposta na respectiva 

questão; existe sempre uma resposta pré-preenchida, por defeito, na hipótese 

άƴŜƴƘǳƳŀέΣ ŀ ǉǳŀƭ ŘŜǾŜ ǎŜǊ ŀƭǘŜǊŀŘŀ ǎŜƳǇǊŜ ǉǳŜ ƘƻǳǾŜǊ ǊŜǎǇƻǎǘŀ Ł ǊŜǎǇŜŎǘƛǾŀ 

pergunta; 

o Nos quadros pré-formatados já existe um número de linhas pré-determinado, 

pelo que se deve preencher até ao limite existente; é previsível que não haja 

necessidade de linhas adicionais mas, se tal acontecer, deve contactar o 

INE/DCNCE para avaliar a situação. 

¶ Os restantes espaços não estão acessíveis ao respondente. 
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Para além dos procedimentos inerentes ao preenchimento e validações dos procedimentos 

definidos no DMET, o INE, por força da alínea p) do artigo 4º do Protocolo, pode solicitar 

directamente ou através de uma entidade terceira acreditada, por incumbência do INE, toda a 

informação necessária à verificação da conformidade dos princípios e procedimentos técnicos 

seguidos na produção e difusão das estatísticas delegadas. 

 

 

9 Difusão 
A difusão para as estatísticas oficiais é um imperativo da Lei do SEN, a ponto de estas estatísticas 

só poderem consideradas como tal a partir do momento em que fiquem disponíveis para 

utilização pública, por força dos nºs 2 e 13 do artigo 2º da mesma Lei. 

Daí que esta actividade estatística tenha um relevo especial no Protocolo, tanto nas obrigações 

do INE como do GEPE que recebe a delegação de competências. 

No domínio da difusão existem as obrigações decorrentes do artigo 4º do protocolo e as 

decorrentes da harmonização das publicações estatísticas, estabelecidas no manual de 

harmonização das publicações estatísticas, editado pelo INE em 2014 (anexo 4).  

Contudo, uma das obrigações mais importantes no processo da difusão é a elaboração e difusão 

de um anuário estatístico como determinado na alínea j) do artigo 4º do Protocolo. Este anuário 

deve ser άŘŜǾƛŘŀƳŜƴǘŜ ƻǊƎŀƴƛȊŀŘƻ Ŝ ǇǊŜǇŀǊŀŘƻ ǇŀǊŀ ŘƛŦǳǎńƻ ŜƳ ǎǳǇƻǊǘe digital, de acordo 

ŎƻƳ ƳƻŘŜƭƻ ŀ ŀŎƻǊŘŀǊ ŎƻƳ ƻ Lb9έΦ  
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10 Anexo 1 ς Decreto executivo conjunto (GEPE do Ministério da 

Agricultura, como exemplo) 
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REPÚBLICA DE ANGOLA 
 
 
 

PROPOSTA DO MODELO DE DECRETO EXECUTIVO E 
RESPECTIVO PROTOCOLO PARA CONSTITUIÇÃO DOS ODINEs  

 
Decreto Executivo n. º ______/______/ 

de ____/ 

 
 

Considerando que a Lei n.º 3/11, de 14 de Janeiro (Lei do SEN), definiu as bases gerais, 

as linhas orientadoras e os princípios por que se rege o Sistema Estatístico Nacional 

(SEN) em todas as suas vertentes, nomeadamente na respeitante à delegação de 

competências do Instituto Nacional de Estatística (INE) noutros serviços públicos. De 

acordo com o nº 1 do artigo 29º desta mesma lei, determina-se que ñé a cria«o de 

Órgãos Delegados do Instituto Nacional de Estatística (INE), é feita por decreto 

executivo conjunto do Ministro que tutela o Instituto Nacional de Estatística (INE), e dos 

Ministros responsáveis pelos serviços públicos que recebam a delegação, sob proposta 

fundamentada do Instituto Nacional de Estatística (INE), com parecer favorável do 

Conselho Nacional de Estat²stica (CNEST)ò.  

  

Considerando que o Gabinete de Estudos, Planeamento e Estatística (GEPE) do 

Ministério da Agricultura possui atribuições e uma estrutura orgânica ((alínea c) do 

número 2 do Artigo 19º do Estatuto do Ministério da Agricultura, aprovado pelo Decreto 

Presidencial nº 228/12 de 3 de Dezembro)), claramente vocacionada para a produção 

das estatísticas agro-pecuárias e florestais, com recursos, conhecimentos e experiência 

adequados ao desempenho das respectivas competências. 

 

Considerando que o Conselho Nacional de Estatística (CNEST) apreciou 

favoravelmente (Delibera«o xxx de é) a proposta do INE para delegar as suas 

competências respectivas no GEPE do Ministério da Agricultura. 
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O Ministro do Planeamento e do Desenvolvimento Territorial e o Ministro da Agricultura 

decretam, nos termos do Artigo 137º da Constituição da República de Angola e do nº1 

do artigo 29º da Lei 3/11, de 14 de Janeiro, o seguinte: 

 
Artigo 1.º 

 
É aprovado o Protocolo de Delegação de Competências do Instituto Nacional de 

Estatística no Gabinete de Estudos, Planeamento e Estatística do Ministério da 

Agricultura, anexo ao presente Decreto Executivo e que dele é parte integrante.   

 
Artigo 2.º 

As dúvidas e omissões, decorrentes da interpretação do presente decreto executivo, 

são resolvidas por despacho conjunto de ambos os Ministros, após parecer do INE e do 

CNEST. 

Artigo 3.º 

 O presente Decreto Executivo entra em vigor na data da sua publicação. 

 

Apreciado em Conselho de Ministros, em Luanda, aos ---- de---------------------- de 

201é.. 

 

Publique-se. 

 

Luanda, aos ____ de___________ de 201... 

 
 

O Ministro do Planeamento e do Desenvolvimento Territorial 
 
 
 

             
  O Ministro da Agricultura 
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Protocolo de Delegação de Competências do Instituto 

Nacional de Estatística no Gabinete de Estudos, 

Planeamento e Estatística do Ministério da Agricultura 

 

Artigo 1º 

Enquadramento legal e institucional 

 

O Gabinete de Estudos, Planeamento e Estatística (GEPE) do Ministério da Agricultura 

fica obrigado ao cumprimento dos dispositivos legais e regulamentares do Sistema 

Estatístico Nacional, nomeadamente da Lei nº 3/11, de 14 de Janeiro (Lei do SEN), da 

legislação que regulamenta o INE e das deliberações do Conselho Nacional de 

Estatística (CNEST) na parte relevante, bem como a observar os demais padrões e 

boas práticas definidas a nível nacional e internacional para a produção e difusão de 

estatísticas oficiais. 

 

Artigo 2º 

Objecto 

 

1. No quadro da Lei do SEN, o GEPE do Ministério da Agricultura é constituído como 

Órgão Delegado do Instituto Nacional de Estatística (ODINE) para a produção e a 

difusão das estatísticas oficiais de base/correntes da responsabilidade do INE nas 

áreas da agro-pecuária e florestas, resultantes das actividades estatísticas da 

responsabilidade do GEPE e incluídas no Plano de Actividades Anual do SEN, a 

submeter a parecer do CNEST. 

2. As estatísticas oficiais a produzir deverão responder adequadamente a todas as 

necessidades fundamentais de informação para as áreas referidas, da parte dos 

utilizadores nacionais, regionais e internacionais. 

3. A inclusão das actividades delegadas no Plano Anual referido no número 1 deste 

artigo é obrigatória e deverá ser feita de acordo com o instrumento de planeamento 

definido pelo INE. 

 

 

Artigo 3º 

Obrigações do INE 
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1. O INE, no exercício das suas competências de coordenação e supervisão técnico-

científica e metodológica das estatísticas oficiais produzidas pelas entidades com 

delegação de competências, obriga-se a: 

No domínio da Produção Estatística 

a) Apoiar a concepção e desenvolvimento das operações estatísticas delegadas; 

b) Apreciar as propostas de Documento Metodológico apresentadas pelo GEPE do 

Ministério da Agricultura, nos termos da alínea d) do Artigo 4º deste Protocolo, podendo 

introduzir as alterações que considere justificadas, após análise conjunta com aquele 

Gabinete; 

c) Disponibilizar, nos termos da legislação em vigor, amostras extraídas dos ficheiros de 

unidades estatísticas sob sua gestão, assim como os seus ficheiros de unidades 

estatísticas e bases de dados estatísticos individuais de produção que se mostrem de 

interesse para a realização das operações delegadas; 

d) Promover e apoiar o desenvolvimento e disponibilização de meta-informação, 

designadamente no Portal do INE, associada às operações realizadas pelo GEPE do 

Ministério da Agricultura; 

e) Proceder à certificação técnica das operações estatísticas delegadas; 

No domínio da Difusão Estatística 

f) Apoiar a análise e difusão dos resultados das operações estatísticas delegadas, bem 

como emitir parecer sobre as propostas de publicações estatísticas oficiais que lhe 

sejam enviadas pelo GEPE do Ministério da Agricultura, no prazo máximo de 30 dias de 

calendário; 

g) Definir, em conjunto com o GEPE do Ministério da Agricultura, o modelo de 

armazenamento e de difusão de dados associados às estatísticas oficiais, incluindo a 

sua integração no Portal do INE; 

h) Facultar, exclusivamente para fins estatísticos, o acesso às bases de dados de 

difusão existentes, da sua responsabilidade e relevantes para a área estatística em que 

se insere a delegação de competências, atentas as normas em vigor em matéria de 

respeito do princípio do segredo estatístico; 
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i) Apoiar o GEPE do Ministério da Agricultura na elaboração de procedimentos 

necessários à satisfação dos pedidos de dados estatísticos confidenciais, bem como a 

cedência de dados para fins científicos, de acordo com as regras definidas pelo CNEST; 

Nos domínios da Coordenação e da Supervisão técnico-científica e metodológica 

j) Promover junto do GEPE do Ministério da Agricultura, directamente ou através de 

entidades externas, as acções de acompanhamento e as auditorias estatísticas que 

considerar necessárias para garantir a conformidade da produção e da difusão das 

estatísticas oficiais com os princípios e as normas técnicas que obrigam o INE, tendo 

presentes as boas práticas e os padrões internacionais. 

 

Artigo 4º 

Obrigações do GEPE do Ministério da Agricultura 

 

1. O GEPE, enquanto entidade delegada do INE para a produção e a difusão de 

estatísticas oficiais, obriga-se a: 

No domínio da Produção Estatística 

a) Articular com o INE a programação das operações estatísticas delegadas no âmbito 

da preparação do Plano de Actividades Anual, garantindo o preenchimento exaustivo e 

atempado dos instrumentos de planeamento, elaborados pelo INE, para o efeito; 

b) Disponibilizar, com rigor e o detalhe necessário, toda a informação sobre a produção 

de estatísticas oficiais delegadas, no âmbito da elaboração do Relatório de Actividades 

Anual; 

c) Produzir as estatísticas oficiais delegadas, no estrito cumprimento da legislação 

aplicável no âmbito do SEN, tendo presentes as melhores práticas e padrões 

internacionais, recorrendo, se necessário, aos conhecimentos especializados do INE; 

d) Propor ao INE, para aprovação, o Documento Metodológico, segundo modelo 

definido pelo INE, relativo a cada uma das operações estatísticas inseridas no Plano de 

Actividades Anual, pela primeira vez ou com alterações metodológicas em relação ao 

anterior documento metodológico, podendo solicitar o apoio do INE para a sua 

elaboração, sempre que entender necessário; 

e) Proceder ao registo prévio dos instrumentos de notação junto do INE e inscrever este 

registo em local bem saliente do respectivo instrumento de notação, de acordo com 
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modelo do INE; sempre que o instrumento de notação for electrónico, deve ser avaliada, 

com o INE, a melhor forma de dar a maior visibilidade possível a este registo, de modo 

que os respondentes tenham pleno conhecimento que se trata de um instrumento de 

notação de resposta obrigatória e protegida pelos princípios do segredo estatístico;  

f) Disponibilizar ao INE os seus ficheiros de unidades estatísticas associados à produção 

da actividade delegada, bem como as respectivas bases de dados estatísticos, sempre 

que tal for solicitado; 

g) Adoptar as medidas necessárias ao cumprimento das regras existentes do segredo 

estatístico, bem como daquelas que vierem a ser estabelecidas pelo CNEST e pelo INE; 

h) Articular com o INE a utilização dos novos processos de aproveitamento de dados 

administrativos para fins estatísticos nas áreas estatísticas da agro-pecuária e floresta; 

No domínio da Difusão Estatística 

i) Assegurar a difusão das estatísticas resultantes das actividades delegadas referidas 

no artigo 2º, no quadro da Política de Difusão definida pelo INE; 

j) Articular com o INE a difusão da informação resultante das operações estatísticas 

delegadas, o respectivo calendário e formato, designadamente editando, anualmente, 

um Anuário Estatístico devidamente organizado e preparado para difusão em suporte 

digital, de acordo com modelo a acordar com o INE; tendo em conta as características 

específicas de Angola, deverá também ser mantida a divulgação semestral da 

informação agro-pecuária relevante; 

k) Disponibilizar, com rigor e o detalhe necessário, toda a informação sobre a difusão 

de estatísticas oficiais delegadas e executadas, no âmbito da elaboração do Relatório 

de Actividades Anual; 

l) Articular com o INE a disponibilização de dados confidenciais devidamente 

anonimizados e adoptar as medidas necessárias ao cumprimento das regras existentes 

sobre o segredo estatístico, bem como das que vierem a ser estabelecidas pelo CNEST 

e pelo INE; 

m) Assegurar, em estreita articulação com o INE, os procedimentos necessários à 

satisfação dos pedidos de dados estatísticos confidenciais, bem como a cedência de 

dados para fins científicos, no estrito cumprimento das regras do SEN; 
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n) Incluir, nos relatórios de actividades, informação relativa aos pedidos de dados 

confidenciais que lhe tenham sido solicitados; 

o) Disponibilizar ao INE os dados constantes das bases de dados de difusão da sua 

responsabilidade nas áreas da agro-pecuária e florestas, para integração no Portal do 

INE e Sistema de Informação das Estatísticas Oficiais Angolanas; 

p) Facultar ao INE (ou a entidade terceira acreditada, por incumbência do INE) toda a 

informação necessária à verificação da conformidade dos princípios e procedimentos 

técnicos seguidos na produção e difusão das estatísticas delegadas. 

 

Artigo 5º 

Colaboração Técnica 

 

1. O INE e o GEPE do Ministério da Agricultura podem, por acordo, criar grupos de 

trabalho de natureza técnica e metodológica, sempre que considerado relevante para o 

acompanhamento do exercício de competências delegadas. 

 

2. O INE e o GEPE do Ministério da Agricultura podem promover acções de divulgação 

e sensibilização de boas práticas de produção e difusão de estatísticas. 

 

3. O INE e o GEPE do Ministério da Agricultura devem colaborar no desenvolvimento e 

aperfeiçoamento das operações estatísticas associadas às áreas, nomeadamente as 

decorrentes de necessidades previstas em legislação nacional ou identificadas pelos 

utilizadores da informação estatística. 

 

Artigo 6º 

Colaboração no domínio da Cooperação 

 

1. O GEPE do Ministério da Agricultura, em articulação com o INE, deve assegurar as 

actividades de cooperação nacional e internacional, na área estatística em que se insere 

a delegação de competências referida no Artigo 2º. 

 

2. Sempre que a participação em reuniões internacionais seja assegurada por 

delegação conjunta, a intervenção de cada uma das entidades deve ser definida, prévia 

e casuisticamente. 
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3. O INE e o GEPE do Ministério da Agricultura devem proceder à troca de documentos 

de interesse mútuo produzidos no âmbito das reuniões internacionais e das missões de 

cooperação e de assistência técnica para o desenvolvimento, assim como dos relatórios 

de missão. 

 

4. O INE e o GEPE do Ministério da Agricultura devem dar conhecimento mútuo dos 

documentos enviados a organizações internacionais, nomeadamente das respostas a 

questionários cujo preenchimento seja da sua responsabilidade. 

 

5. O INE e o GEPE do Ministério da Agricultura podem, em articulação, desenvolver e 

levar a cabo acções de assistência técnica no âmbito da cooperação e ajuda ao 

desenvolvimento dos sistemas estatísticos. 

 

Artigo 7º 

Colaboração no domínio da Formação 

 

1. O INE e o GEPE do Ministério da Agricultura devem proceder à elaboração conjunta 

de um plano de formação específico às áreas estatísticas em que se insere a delegação 

de competências. 

 

2. O INE e o GEPE do Ministério da Agricultura devem, reciprocamente, facilitar aos 

respectivos técnicos, a frequência das acções de formação da sua iniciativa. 

 

Artigo 8º 

Comissão de Acompanhamento 

 

1. Para o acompanhamento da execução desta delegação de competências deve ser 

designada uma Comissão de Acompanhamento, constituída por dois representantes de 

cada instituição, cuja nomeação deve ser comunicada à outra parte, por escrito, no 

prazo de 10 dias úteis, após a publicação deste decreto executivo 

 

2. A Comissão de Acompanhamento deve elaborar quadros trimestrais sintéticos sobre 

a evolução da execução das competências delegadas e um relatório anual de avaliação 

das mesmas. 

 

Artigo 9º 

Incumprimento 
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1. Em caso de impossibilidade de superação de constrangimentos que inviabilizem o 

exercício das competências delegadas no contexto deste Protocolo, o INE e o GEPE 

do Ministério da Agricultura devem avaliar a situação, conjuntamente e o mais 

rapidamente possível, visando encontrar soluções alternativas, eficazes e eficientes, 

para a execução das actividades estatísticas delegadas. 

2. Se não for possível resolver os constrangimentos assinalados no número anterior, 

ou quando estiver em causa a violação dos Princípios Fundamentais do SEN, o INE 

deverá dar seguimento imediato ao determinado nos números 2 e 3 do artigo 29º da 

Lei 3/11 de 14 de Janeiro (cessação imediata da delegação de competências). 

 

Artigo 10º 

Prevalência normativa 

1. As normas definidas neste Protocolo prevalecem sobre todas as normas legais e 

regulamentares existentes no Ministério da Agricultura sobre a produção e difusão 

de estatísticas oficiais. 

2. O GEPE é a única entidade do Ministério da Agricultura com funções de validação 

das estatísticas oficiais objecto da presente delegação de competências, pelo que a 

informação estatística relacionada com a presente delegação nunca será aceite 

como estatísticas oficiais antes que o GEPE, em articulação com o INE, a valide 

como tal. 

 

 

Publique-se. 

 

Luanda, aos ______ de _____________ de 201 __ 

 

O Ministro do Planeamento e do Desenvolvimento Territorial, Job Graça. 

 

O Ministro da Agricultura,__________________________________. 
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11 Anexo 2 ς Pontos focais do INE 
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Pontos Focais do INE, no âmbito da Delegação de Competências nos potenciais ODINE 

 

 

 

 

 

 

DEDS- Departamento de Estatísticas Demográficas e Sociais 

DCNCE ï Departamento de Contas Nacionais e Coordenação Estatística 

DED-Divisão de Estatísticas Demográficas 

DES- Divisão de Estatísticas Sociais 

DET- Divisão de Estatísticas do Trabalho 

DEAP ï Divisão de Estatísticas Agrícolas e Pecuárias  

DCN - Divisão de Contas Nacionais 

 

 

 

 

Nº Potencial ODINE Ponto Focal 

1 Ministério dos Petróleos  Agostinho Sardinha (Chefe do DCNCE) 

2 Ministério da Hotelaria e Turismo  José Calengi (Chefe da DCN-DCNCE) 

3 Ministério dos Transportes  José Calengi (Chefe da DCN-DCNCE) 

4 Ministério da Justiça e dos 

Direitos Humanos 

Eliana Quintas (Chefe da DED-DEDS) 

5 Ministério da Educação  Margarida Lourenço (Chefe do DEDS) 

6 Ministério da Assistência e 

Reinserção Social 

Teresa Spínola (Chefe da DES-DEDS) 

7 Ministério da Administração 

Pública, Trabalho e Segurança 

Social 

Ezequiel Luís (Chefe da DET ï DEDS) 

8 Ministério da Saúde Teresa Spinola (Chefe da DES - DEDS) 

9 Ministério da Agricultura Pedro Firmino (Chefe da DEAP ï DEEF) 

10 Ministério das Pescas Pedro Firmino (Chefe da DEAP ï DEEF) 

11 Ministério do Ensino Superior Teresa Spínola (Chefe da DES ï DEDS) 
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12 Anexo 3 ς Documento Metodológico e respectivas instruções 

de preenchimento 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

 

 

 

 

 

 

DOCUMENTO METODOLÓGICO DAS OPERAÇÕES ESTATÍSTICAS  

(DMET) 1 
 

 

 
INSTITUTO NACIONAL DE ESTATÍSTICA  

 

ÓRGÃOS DELEGADOS DO INE 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

VERSÃO 1.0 

 
NOVEMBRO 2013 

 

Template 

 

                                                           
1 Adaptado do modelo utilizado pelo INE de Portugal 

 

 

              Rua Ho-Chi Min  

              Caixa Postal n.º 1215 

          Tel/Fax: 244 2 320 430 
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I - Identificação da Operação Estatística 

 

I.1 - Designação da operação estatística 
      

[Tam.150] 

 

I.2 - Sigla (ou abreviatura) da operação estatística 
      

[Tam.100] 

 

I.3 - Código da operação estatística 
      

[Tam.100] 

 

I.4 - Código SIGINE (código só para o INE e a ser implementado oportunamente) 
      

[Tam.100] 

 

I.5 - Código da Actividade Estatística 
      

[Tam.100] 

 

I.6 - Código de Versão do Documento Metodológico 
      

[Tam.100] 

 

I.7 - Data de entrada em vigor da versão do Documento Metodológico  
      

(DD/MM/AAAA) 

 

I.8 - Data da última actualização do Documento Metodológico 
      

(DD/MM/AAAA) 

 

I.9 - Entidade responsável pela operação Estatística ï INE 

Unidade Orgânica 

(UO): 

[Tam.150] 

 

      

Técnico responsável: 

Nome: 

[Tam.100] 

      

Telefone: 

(00244 123456789) 

      

Correio electrónico: 

[Tam.50] 
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I.9.1 - Entidades com Delegação de Competências  

Unidade Orgânica 

(UO) 

[Tam.150]: 

      

Técnico responsável: 

Nome: 

[Tam.100] 

      

Telefone: 

(00244 123456789) 

      

Correio electrónico: 

[Tam.50] 

      

Ponto focal no INE: 

Nome: 

[Tam.100] 

      

Telefone: 

(00244 123456789) 

      

Correio electrónico: 

[Tam.50] 

      

 

I.10 - Outras Entidades Externas relacionadas com a operação 

Entidade 1 

 

[tam.100] 

      

Unidade Orgânica 

(UO) 

[tam.150] 

      

Técnico responsável: 

Nome: 

[Tam.100] 

      

Telefone: 

(00244 123456789) 

      

Correio electrónico: 

[Tam.50] 

      

Entidade 2 

[tam.100] 

      

Unidade Orgânica 

(UO)  

[tam.150] 

      

Técnico responsável: 

Nome: 

[Tam.100] 

      

Telefone: 

(00244 123456789) 

      

Correio electrónico: 

[Tam.50] 
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II - Justificação para uma nova versão do Documento Metodológico 

 
Fazer um clique (X) nos quadrados correspondentes (resposta múltipla) 

Alteração de variáveis de observação  

Alteração de conceitos  

Alteração de classificações  

Alteração de produtos de difusão  

Alteração de fontes estatísticas  

Alteração do método de recolha  

Alteração de âmbito na população  

Alteração do desenho amostral  

Outros motivos: 
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Especificar: 

[Tam.2.500] 
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III - Identificação das necessidades, objectivos e financiamento 
 

III.1 - Contexto da operação estatística  
      

[Tam.800] 

 

III.2 - Identificação das necessidades de informação estatística que justificam a operação 
Fazer um clique (X) nos quadrados correspondentes (resposta múltipla) 

Necessidades resultantes de obrigações legais: 

Compromissos perante organizações internacionais:  

Especificar:  

[Tam.150] 

      

Legislação nacional  

Especificar:  

[Tam.150] 

      

Pedido directo de informação por parte do/de: 

Entidades públicas nacionais  

Entidades privadas, nacionais ou estrangeiras  

Especificar:  

[Tam.150] 

      

Conselho Nacional de Estatística (Recomendações, p.ex.)  

Especificar:  

[Tam.150] 

      

Resultado de inquéritos às necessidades dos utilizadores  

Necessidades de informação de outras operações estatísticas  

Contrato/Protocolo específico com Entidade externa  

Outras necessidades  
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Especificar:  

[Tam.250] 
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III.3 - Objectivos da operação estatística 
Objectivos da operação estatística 

      

[Tam.4.300] 
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III.4 - Financiamento da operação estatística 
 

Assinalar uma única opção correspondente 

Financiamento total: 

Da Entidade Responsável  

Das Nações Unidas  

De outra Entidade  

Especificar: 

[Tam.300] 

      

Nenhuma  

 
Assinalar uma única opção correspondente 

Co-Financiamento: 

Da Entidade Responsável e Nações Unidas apenas  

Entidade Responsável e outras Entidades (Nacionais ou Internacionais)  

Especificar: 

[Tam.300] 

      

Nenhuma  
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IV - Caracterização Geral 
 

IV.1 - Tipo de Operação Estatística 
 

Assinalar uma única opção correspondente 

Inquérito Amostral  

Recenseamento  

Estudo Estatístico  

Nenhuma  

 

IV.2 - Tipo de fonte(s) de informação utilizada(s) na operação estatística 
 

Fazer um clique (X) nos quadrados correspondentes (resposta múltipla): 

Fonte Directa  

Fonte Não Directa: 

Fonte Administrativa  

Outra Operação Estatística  

Outra  

Especificar: 

[Tam.100] 

      

 

IV.3 - Periodicidade da Operação Estatística 
Assinalar uma única opção correspondente 

Mensal  

Trimestral  

Semestral  

Anual  

Bienal (2 em 2 anos)  

Trienal (3 em 3 anos)  

Quadrienal (4 em 4 anos)  

Quinquenal (5 em 5 anos)  

Decenal (10 em 10 anos)  

Não Periódico  
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Outra 

Especificar: 

[Tam.100] 

      

Nenhuma  
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IV.5 - Principais Utilizadores da Informação 
Fazer um clique (X) nos quadrados correspondentes (resposta múltipla) 

Utilizadores do Sistema Estatístico Nacional 

INE  

Banco Nacional de Angola  

Entidades com Delegação de Competências  

Especificar: 

 

 

[Tam.100] 

      

Outros Utilizadores Nacionais  

Especificar: 

 

 

[Tam.100] 

      

Utilizadores Internacionais  

Especificar: 

 

 

[Tam.100] 

      

 

IV.6 - Difusão 

IV.6.1 - Padrão de Disponibilização da Informação 

      

[Tam.200] 
 

IV.4 - Âmbito Geográfico da Operação Estatística 
Fazer um clique (X) nos quadrados correspondentes (resposta múltipla) 

PAÍS  

OUTRO  

Especificar:  

 

 

 

[Tam.150] 
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IV.6.2 ï Revisões 

      

[Tam.600] 
 

Tipos de Revisões de Dados Adoptadas 

Fazer um clique (X) nos quadrados correspondentes (resposta múltipla) 

Revisões regulares 

Correntes  

Gerais  

Revisões Extraordinárias  
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Circunstância em que são efectuadas as revisões 

Especificar:  

 

[Tam.2000] 

      

 

Frequência das revisões 

Especificar:  

[Tam.150] 

      

 

IV.6.3 - Produtos de Difusão Regular 
Fazer um clique (X) nos quadrados correspondentes (resposta múltipla à Esq) e uma única opção correspondente à Dtª) 

Produtos a Disponibilizar  

Tipo de Produto Designação do Produto 
Periodicidade de 

Disponibilização 

Nível geográfico (desagregação geográfica 

máxima ï Resposta única) 

Destaque        
[Tam.120] 

De acordo com a 

tabela de 

periodicidades 

(ponto IV.3) 

      

[Tam.120] 

País  

Publicação  Província  

Indicadores 

Estatísticos 
 Município  

Questionário 

Internacional 
 Comuna  

 

Ficheiro de 

Microdados 

*/**  

 

 

 

Outro: 

Qual?        

[Tam.60] 
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Nenhuma  

 

* A disponibilizar em condições específicas. 

**  Ao preencher a coluna referente ao ñn²vel geogr§ficoò indicar a unidade estat²stica dos dados.  
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V - Caracterização Metodológica 
 

V.1 - População Alvo 
      

[Tam.700] 

 

V.2 - Base de Amostragem 
(Assinalar uma única opção correspondente) 

Alojamentos  

Agregados Familiares  

Empresas (Excluindo as Agrícolas): 

Conjuntura (os dados recolhidos reportam-se ao ano corrente)  

Estrutura (os dados recolhidos reportam-se a anos anteriores)  

Explorações agrícolas  

Estabelecimentos: 

Conjuntura (os dados recolhidos reportam-se ao ano corrente)  

Estrutura (os dados recolhidos reportam-se a anos anteriores)  

Veículos  

Instituições sem fins lucrativos  

Administrações Públicas  

Outras  

Especificar:  

 

 

 

 

 

[Tam.300] 

      



 Documento Metodológico das Operações Estatísticas (DMET) 
 

 47  

Indicar a Unidade 

Amostral:  

 

 

 

[Tam.300] 

      

Nenhuma  

 

V.3 - Unidade(s) Estatística(s) de Observação/Análise 
      

[Tam.500] 
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V.4 - Desenho da Amostra 
      

[Tam.4.500] 
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V.4.1 - Características da Amostra 

(Fazer um clique (X) nos quadrados correspondentes - resposta múltipla) 

Probabilística: 

Estratificada  

Por conglomerados  

Multietápica  

Não Probabilística  

Transversal  

Longitudinal (painel, amostra rotativa)  

Outra  

Especificar:  

[Tam.2.000] 

      

o  
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V.4.2 - Metodologia para a distribuição e dimensionamento da amostra 

      

[Tam.4.500] 
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V.4.2 - Metodologia para a distribuição e dimensionamento da amostra (Continuação da página anterior) 

      

[Tam.4.500] 
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V.5 - Construção do(s) questionário(s) 

V.5.1 - Testes de pré-recolha ao(s) questionário(s) 
 

(Fazer um clique (X) nos quadrados correspondentes - resposta múltipla) 

Testes de gabinete  

Testes de campo  

Testes específicos para questionários electrónicos  

No âmbito de inquérito piloto  

Não foram efectuados testes de pré-recolha  

 

V.5.2 - Tempo médio de preenchimento do(s) questionário(s) 

      

[Tam.150] 
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V.6 - Recolha de dados 
      

[Tam.3.000]
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V.6.1 - Recolha directa de dados 

      

[Tam.2.000] 

 

V.6.1.1 - Período(s) de recolha 

      

[Tam.250] 

 

V.6.1.2 - Método(s) de recolha 

(Fazer um clique (X) nos quadrados correspondentes - resposta múltipla) 

Recolha por entrevista 

Presencial com Computador (ñCAPIò)  

Presencial sem Computador  

Telef·nica com Computador (ñCATIò)  

Telefónica sem Computador   

Recolha por autopreenchimento 

Questionário Electrónico  

Transmissão Electrónica de um ficheiro  
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(com estrutura de dados pré-definida ï inclui Excel e aplicação) 

Questionário em Papel  

Recolha por Observação Directa  
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V.6.1.3 - Critério para o fecho da recolha 

      

[Tam.4.500]
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V.6.1.4 - Possibilidade de Inquiri«o ñProxyò 

(Assinalar uma única opção correspondente) 

Sim  

Especificar 

o critério: 

 

 

 

[Tam.1.500] 

      

Não  

Nenhuma  

 

V.6.1.5 - Sessões formativas 

(Fazer um clique (X) nos quadrados correspondentes - resposta múltipla) 

 Assegurada pela 

Estrutura Nacional 

Em ñcadeiaò 

Estrutura Provincial 

Sessão formativa inicial 

Sessão formativa específica   

Sessão formativa genérica   

Sessão formativa de reciclagem 

Sessão formativa específica   

Sessão formativa genérica   
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V.6.2 - Recolha não directa de dados 

(preencher o quadro) 

 

NOME DA FONTE 
[Tam.70] 

TIPO DE FONTE 

(administrativa, operação estatística)  
[Tam.50] 

IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE RESPONSÁVEL PELA FONTE 
[Tam.100] 

PERÍODO DE REFERÊNCIA DOS DADOS 

DA FONTE 
[Tam.50] 
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V.7 - Tratamento de dados 
 

V.7.1 - Validação e análise 
 

V.7.1.1 - Identificar os tipos de validações efectuadas aos dados 

(Fazer um clique (X) nos quadrados correspondentes - resposta múltipla) 

Regras de domínio  

Regras de coerência  

Regras de estrutura  

 

V.7.1.2 - Fazer uma breve descrição dos métodos utilizados na análise dos dados recolhidos 

      

[Tam.2.500] 
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V.7.1.3 - Descrever as metodologias para medir os erros de medida e de processamento 

      

[Tam.2.000] 
 

V.7.2 - Tratamento de não respostas  

      

[Tam.2.000] 
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V.7.3 - Obtenção de resultados 

      

[Tam.2.000] 

 

V.7.4 - Ajustamento dos dados 

      

[Tam.2.000] 
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V.7.5 - Comparabilidade e coerência 

      

[Tam.4.500] 
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V.7.6 - Confidencialidade dos dados 

V.7.6.1 - Indicar se a operação estatística é objecto de tratamento de confidencialidade dos dados 
 

(Assinalar uma única opção correspondente) 

Sim  

Não  

Nenhuma  

 

V.7.6.2 - Se responder ñsimò completar a resposta de acordo com a instru«o de preenchimento 

      

[Tam.500] 
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VI ï Suportes de recolha e variáveis de observação 
(preencher o quadro) 

 

Núm. 

Registo 

Suporte 
[Tam.4] 

Código 

da 

Variável 
[Tam.4] 

Data Início 

de Vigência 
[Tam.10] 

Designação da Variável 
[Tam.100] 

Unidade Estatística 
[Tam.50] 

Conceito 

Associado 
Domínio de Valores da Variável 

Código e Data 

Início de Vigência 
[Tam.20] 

Código da 

Versão 
[Tam.10] 

Designação da Versão 
[Tam.30] 

Nível 

da 

Versão 
[Tam.3] 

Intervalo de 

Valores 
[Tam.15] 

Unidade de Medida 
[Tam.20] 
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Núm. 

Registo 

Suporte 
[Tam.4] 

Código 

da 

Variável 
[Tam.4] 

Data Início 

de Vigência 
[Tam.10] 

Designação da Variável 
[Tam.100] 

Unidade Estatística 
[Tam.50] 

Conceito 

Associado 
Domínio de Valores da Variável 

Código e Data 

Início de Vigência 
[Tam.20] 

Código da 

Versão 
[Tam.10] 

Designação da Versão 
[Tam.30] 

Nível 

da 

Versão 
[Tam.3] 

Intervalo de 

Valores 
[Tam.15] 

Unidade de Medida 
[Tam.20] 
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Núm. 

Registo 

Suporte 
[Tam.4] 

Código 

da 

Variável 
[Tam.4] 

Data Início 

de Vigência 
[Tam.10] 

Designação da Variável 
[Tam.100] 

Unidade Estatística 
[Tam.50] 

Conceito 

Associado 
Domínio de Valores da Variável 

Código e Data 

Início de Vigência 
[Tam.20] 

Código da 

Versão 
[Tam.10] 

Designação da Versão 
[Tam.30] 

Nível 

da 

Versão 
[Tam.3] 

Intervalo de 

Valores 
[Tam.15] 

Unidade de Medida 
[Tam.20] 
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VII ï Variáveis Derivadas 
(preencher o quadro) 

 

Código 

da 

Variável 
[Tam.4] 

Data Início 

de 

Vigência 
[Tam.10] 

Designação da Variável 
[Tam.100] 

Unidade Estatística 
[Tam.50] 

Conceito 

Associado 
Domínio de Valores da Variável 

Fórmula 
[Tam.10] 

Código e Data Início 

de Vigência 
[Tam.20] 

Código da 

Versão 
[Tam.6] 

Designação da Versão 
[Tam.50] 

Nível da 

Versão 
[Tam.6) 

Intervalo de Valores 
[Tam.15] 

Unidade de 

Medida 
[Tam.20] 
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Código 

da 

Variável 
[Tam.4] 

Data Início 

de 

Vigência 
[Tam.10] 

Designação da Variável 
[Tam.100] 

Unidade Estatística 
[Tam.50] 

Conceito 

Associado 
Domínio de Valores da Variável 

Fórmula 
[Tam.10] 

Código e Data Início 

de Vigência 
[Tam.20] 

Código da 

Versão 
[Tam.6] 

Designação da Versão 
[Tam.50] 

Nível da 

Versão 
[Tam.6) 

Intervalo de Valores 
[Tam.15] 

Unidade de 

Medida 
[Tam.20] 
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Código 

da 

Variável 
[Tam.4] 

Data Início 

de 

Vigência 
[Tam.10] 

Designação da Variável 
[Tam.100] 

Unidade Estatística 
[Tam.50] 

Conceito 

Associado 
Domínio de Valores da Variável 

Fórmula 
[Tam.10] 

Código e Data Início 

de Vigência 
[Tam.20] 

Código da 

Versão 
[Tam.6] 

Designação da Versão 
[Tam.50] 

Nível da 

Versão 
[Tam.6) 

Intervalo de Valores 
[Tam.15] 

Unidade de 

Medida 
[Tam.20] 
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VIII ï Indicadores a disponibilizar  
(preencher o quadro) 

 

Indicador  Variável Medida Dimensões de Análise 

Cód 
[Tam.5] 

Desig. 
[Tam.100] 

Código 
[Tam.40] 

Data Início 

de Vigência 
(DD/MM/AAA)  

Designação 
[Tam.100] 

Código 
[Tam.5] 

Data início 

deVigência 
(DD/MM/AAA)  

Designação 
[Tam.50] 

Classificação/Versão Associada 

Código 
[Tam.10] 

Designação 
[Tam.40] 

Nível 
[Tam.2] 
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Indicador  Variável Medida Dimensões de Análise 

Cód 
[Tam.5] 

Desig. 
[Tam.100] 

Código 
[Tam.40] 

Data Início 

de Vigência 
(DD/MM/AAA)  

Designação 
[Tam.100] 

Código 
[Tam.5] 

Data início 

deVigência 
(DD/MM/AAA)  

Designação 
[Tam.50] 

Classificação/Versão Associada 

Código 
[Tam.10] 

Designação 
[Tam.40] 

Nível 
[Tam.2] 

                                                              

                                                              

                                                              

                                                              

                                                              

                                                              

                                                              

                                                              

                                                              

                                                              

                                                              

                                                              

                                                              

                                                              

                                                              

                                                              

                                                              

                                                              

                                                              

                                                              

                                                              

                                                              

                                                              

                                                              

 



 Documento Metodológico das Operações Estatísticas (DMET) 
 

 73  

IX ï Conceitos 
(preencher o quadro) 

 

Código 
[Tam.4] 

Designação 
[Tam.100] 

Definição 
[Tam.ilimitado] 
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Código 
[Tam.4] 

Designação 
[Tam.100] 

Definição 
[Tam.ilimitado] 
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X ï Classificações 
(preencher o quadro) 

 

Lista de Classificações Utilizadas 

Código 

(versão) 
[Tam.10] 

Designação 

(versão) 
[Tam.200] 

Sigla 
[Tam.50] 
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Lista de Classificações Utilizadas 

Código 

(versão) 
[Tam.10] 

Designação 

(versão) 
[Tam.200] 

Sigla 
[Tam.50] 
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XI ï Siglas e Abreviaturas 
(preencher o quadro) 

 

Lista de Abreviaturas e Acrónimos (siglas) Utilizados 

Código 
 [Tam.5] 

Designação 
[Tam.40] 

Extensão 
[Tam.200] 
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Lista de Abreviaturas e Acrónimos (siglas) Utilizados 

Código 
 [Tam.5] 

Designação 
[Tam.40] 

Extensão 
[Tam.200] 
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XII - Bibliografia  

      

[Tam.4.000] 
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I.1 Designação da operação estatística 

OPERAÇÃO ESTATÍSTICA 
Actividade estatística enquadrada numa metodologia estatística pré-definida, englobando a 
recolha, tratamento, análise e difusão de dados respeitantes a características de uma população. 

 

Obrigatório. 
 

Texto
 

Digite o texto na área a cinzento cujo tamanho (num. caracteres) se encontra entre parêntesis: 

 

 

A designação da operação estatística deve coincidir com a que se encontra inscrita no Plano 
de Actividades do INE e dos Órgãos Delegados do INE (PA). 

 

Cada operação estatística só deve ter uma designação. 
 

O período de referência não faz parte da designação para as operações estatísticas 
correntes. Nas operações estatísticas não correntes pode ser utilizado o ano. 

 

I. 2 Sigla (ou abreviatura) da operação estatística 

SIGLA 
Palavra constituída pelas letras iniciais dos vocábulos componentes de uma expressão, 
denominação ou título. 

 

ABREVIATURA 
Parte de uma palavra que a representa. 

 

Obrigatório para as operações estatísticas que usam como método de recolha o 
questionário electrónico de auto-preenchimento. 

 

Texto
 

Digite o texto na área a cinzento cujo tamanho (num.caracteres) se encontra entre parêntesis: 

I - Identificação da Operação Estatística 
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Só deve ser utilizada uma sigla para cada operação estatística, independentemente do 
contexto ɀ planeamento, orçamentação, aplicação informática, recolha, etc. ɀ em que for 
usada.

 

I. 3 Código da operação estatística  

O código da operação estatística é um número sequencial até três dígitos, único, atribuído 
pelo Gestor do Sistema de Documentos Metodológicos da Divisão de Coordenação 
Estatística do Departamento de Contas Nacionais e Coordenação Estatística, do INE. 

 

Obrigatório. 
 

Númerico
 

Digite o Número na área a cinzento cujo tamanho (num.caracteres) se encontra entre parêntesis: 

 

 

O código da operação estatística não pode ser alterado e permanece nas sucessivas 
versões do Documento Metodológico. 

 

Para operações estatísticas que já possuem uma versão do Documento Metodológico, o 
código deverá ser consultado na versão anterior do documento ou através da Divisão de 
Coordenação Estatística do Departamento de Contas Nacionais e Coordenação Estatística, 
do INE. 

 

Para operações estatísticas que se realizam pela primeira vez, a informação do código será 
fornecida pelo Gestor do Sistema de Documentos Metodológicos da Divisão de 
Coordenação Estatística do Departamento de Contas Nacionais e Coordenação Estatística, 
do INE. 
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I. 4 Código SIGINE (modelo estatístico)  
 

O código SIGINE neste momento ainda não está em vigor. 
É um código que será futuramente atribuído pelo Gestor do Sistema SIGINE por ocasião da 
definição do Modelo Estatístico no qual se integra a operação estatística, de aplicação exclusiva 
ao INE. 

 

Obrigatório apenas para as operações estatísticas realizadas directamente pelo INE.  
 

Informação obtida a partir do modelo estatístico do SIGINE. 
 

Alfanúmerico
Inserir o actual código do modelo estatístico do Sistema de Informação de Gestão do INE (SIGINE). 

Digite o Código na área a cinzento cujo tamanho (num. caracteres) se encontra entre parêntesis: 

 

 

I. 5 Código da Actividade Estatística 
 

CÓDIGO DA ACTIVIDADE ESTATÍSTICA que engloba: 
Produção estatística (operação estatística), coordenação estatística, difusão, cooperação 
estatística internacional, gestão da qualidade, comunicação institucional e tecnologias de 
informação e comunicação. 
 

FAMÍLIA DE ACTIVIDADE 
Subconjunto de uma área estatística ou de uma acção onde se desenvolve uma actividade. 
 

ÁREA ESTATÍSTICA 
Área de interesse em investigação estatística. 

 

Obrigatório para as operações estatísticas realizadas directamente pelo INE.  
 

Na Classificação Geral de Actividades do INE (CGA) ou no PA do INE e dos Órgãos 
Delegados do INE. 

 

Alfanumérico
¶ Para as operações estatísticas da responsabilidade do INE, inserir o c·digo e a designa«o de ñ§rea estat²sticaò, 

ñfam²lia estat²sticaò e ñactividade estat²sticaò em que a opera«o estat²stica se insere, de acordo com a 
Classificação Geral de Actividades do INE. 
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¶ Para operações estatísticas dos Órgãos Delegados do INE, inscritas no Plano de Actividades, os códigos de 

actividade e respectivas designações são preenchidos pelo Gestor do Sistema de Documentos Metodológicos da 
Divisão de Coordenação Estatística do Departamento de Contas Nacionais e Coordenação Estatística, do INE. 

Digite o Código na área a cinzento cujo tamanho (num.caracteres) se encontra entre parêntesis: 

 
I. 6 Código de Versão do Documento Metodológico  

 

Obrigatório. 
 

Numérico
Digite o texto nas áreas a cinzento cujo tamanho (num.caracteres) se encontra entre parêntesis: 

 

 

Informação fornecida pelo Gestor do Sistema de Documentos Metodológicos da Divisão 
de Coordenação Estatística do Departamento de Contas Nacionais e Coordenação 
Estatística, do INE. 
 

 

I.7 Data de entrada em vigor da versão do Documento Metodológico  
 

Data de entrada em vigor de uma nova versão: 
É a data correspondente ao primeiro período de referência em que aquela versão concreta é 
utilizada como metodologia da operação estatística. 

 

O período de referência mencionado no parágrafo anterior deve ser coerente com a Periodicidade 
da operação estatística (ponto IV.3). 

 

Obrigatório. 
 
 

Data ɀ DD/MM/AAAA
Digite a Data na área a cinzento cujo formato se encontra entre parêntesis: 
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I.8 Data da última actualização do Documento Metodológico  
 

Data da última actualização do documento metodológico:  
É Ï ȰÍðÓȱ Å Ï ȰÁÎÏȱ ÅÍ ÑÕÅ Ï ÄÏÃÕÍÅÎÔÏ ÍÅÔÏÄÏÌĕÇÉÃÏ ÆÏÉ ÅÌÁÂÏÒÁÄÏȟ ÁÌÔÅÒÁÄÏ ÏÕ ÒÅÖÉÓÔÏȢ 

 

Obrigatório.  

 

Data ɀ DD/MM/AAAA
Digite o texto nas áreas a cinzento cujo formato se encontra entre parêntesis: 

 

 
 

I.9 Entidade responsável pela operação estatística  
 

Obrigatório. 
 

Texto livre
Digite o texto nas áreas a Cinzento cujo tamanho (num.caracteres) e formato se encontram entre parêntesis: 
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I.9.1 Entidade com Delegação de Competências 
 

Obrigatório.  
 

Texto livre
 

Digite o texto nas áreas a Cinzento cujo tamanho (num.caracteres) e formato se encontram entre parêntesis: 
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I.10 Outras Entidades Externas Relacionadas com a Operação  
 

Neste ponto deve indicar-se o relacionamento com outras entidades externas, 
nomeadamente com as Nações Unidas ou a SADC, se for o caso. 

 

Obrigatório, se aplicável.  
 

Texto livre
 

Digite o texto nas áreas a Cinzento cujo tamanho (num.caracteres) e formato se encontram entre parêntesis: 
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II - Justificação para uma nova versão do Documento Metodológico 

 

Obrigatório quando é alterado o documento metodológico (novas 
versões). 
Não é aplicável no caso de operação estatística nova e, neste caso, deve assinalar-

se na capa. 

 

Opções de resposta múltipla e Texto livre
 

Fazer um clique (X) nos quadrados correspondentes (respostas múltiplas parcialmente fechadas). 

Digite o texto na área a Cinzento cujo tamanho (num.caracteres) é de 2.500 caracteres (inc.espaços em 
branco): 

 

Esta informação poderá ser complementada com observações que sejam consideradas necessárias ao 
bom entendimento desta questão. 
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III ï Identificação das Necessidades, Objectivos e Financiamento 

 

III.1 Contexto da operação estatística 
 

Obrigatório.  

 

Texto livre
Breve descrição dos antecedentes da operação estatística - os factores 
históricos que a justificam - mencionando eventuais ligações com operações 
estatísticas anteriores e/ou correlacionadas. 

 
Digite o texto na área a Cinzento cujo formato e tamanho (num.caracteres) se encontra entre parêntesis: 

 

 

As versões anteriores do Documento Metodológico (no capítulo 
Introdução), são fontes documentais onde já foram identificados os 
antecedentes históricos e o contexto da operação estatística. 

 

 
 
  








































































































